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LEI Nº 84/1951 

 

Dispõe sobre serviços de eletricidade. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a resolver o serviço de eletricidade, contratando o 

fornecimento de força e luz para o Município, dando concessão alguma Companhia ou Empresa de 

Eletricidade ou construindo uma nova usina, para o que chamará concorrente. 

 

Art. 2º  No caso de construção de uma nova Usina, será dada  preferência à queda do Rio Verde, nos 

Lamins, e, no caso de não ser isso possível, à de Tiririca, no Rio Ferreiras. 

 

Art. 3º  A concorrência deverá ser aberta para ambas às quedas, afim do que a Prefeitura decida 

sobre a que mais convém. 

 

Art. 4º  Para efetivação do serviço de eletricidade, fica a Prefeitura autorizada a fazer a necessária 

operação de credito, com estabelecimentos bancários, Caixas Econômicas, particulares ou emitir apólices, 

dentro das normas gerais do prazo a juros, 

 

Art. 5º  Poderá também organizar uma Empresa ou Companhia de que a Prefeitura fique fazendo 

parte. 

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

  

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 6 de janeiro de 1951. 

  

Walter da Silva Hespanha 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário 

 

 

 


